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LEI N.© 925/2016

Autoriza o poder executivo municipal a
celebrar convénio com a APMI de quinta do
sol e da outras providéncias.

Jodo Claudio Romero, Prefeito do Municipio de Quinta do Sol, Estado
do Parana, no uso das atribuicbes que lhe sdo conferidas por Lei, faz saber que a Camara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convénio
com a Associagdo de Protecao a Maternidade e a Infancia (APMI), tendo por objeto a adocao
conjunta de um plano de acao, visando proporcionar educacao, assisténcia e protecao a familia

o atendimento na area.

Paragrafo Unico - O valor mensal do convénio sera de até R$ 12.500,00
(doze mil e quinhentos reais).

Art. 2° O Convénio ou termo similar tera vigéncia de 1° de janeiro a 31
de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado sucessivamente por até 60 (sessenta) meses e
ter seu valor reajustado ou reduzido, mediante a edicao de aditivos.

Art. 3° Por se tratar de transferéncias voluntarias, aplica-se ao convénio
ou termo similar o disposto na legislagao do Tribunal de Contas do Estado do Paran4, sobre o
assunto, notadamente a Resolucéo n° 28/11 e a Instrugdo Normativa n° 61/2011.

Art. 4° As despesas decorrentes da éxecucao da presente Lei correrdo 3
conta das dotagées préprias do Orgamento vigente, suplementadas se necessario.

Paragrafo Unico — No caso de prorrogagédo do prazo de vigéncia, as
dotacgdes serdo consignadas nos orcamentos vindouros.

Art. 5° As acées oriundas do Termo de Convénio, ficam inclusas na Lei de
Diretrizes Orcamentarias (LDO) e no Plano Plurianual de Investimentos (PPA).

Art 6° Esta Lei entra em vig6r na data de sua publicacéo.
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